
2 D . O . E . ; Seç . I, São Paulo, 93 (021), terça-feira, 1.° fev. 1983 

DECRETO N.° 20.420, DE 31 DE JANEIRO DE 1983 

Cria e organiza Centro de Convivência Infantil na Procuradoria Geral do Estado e dá 
providências correlatas 

JOSE M A R I A M A R I N , G O V E R N A D O R DO ESTADO D E SÃO P A U L O , no uso 
de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 89 da Lei n.° 9.717, de 30 de janeiro de 
1967, 

Decreta: 

Artigo 1.° — Fica criado, na Procuradoria Gera! do Estado, da Secretaria de Es
tado dos Negócios da Justiça, I (um) Centro de Convivência Infantil. 

Parágrafo único — O Centro de Convivência Infantil é unidade de natureza inter
disciplinar com nivel de Seção Téenica. 

Artigo 2.° — O Centro de Convivência Infantil tem as seguintes atribuições: 

I _ receber e cuidar das crianças, filhos de funcionárias e servidoras, durante 
seus horários de trabalho; 

II — zelar pelo bem-estar das cr ianças assistidas; 

III — orientar as famílias das crianças assistidas; 

IV — providenciar o atendimento alimentar às cr ianças; 

V — zelar pela higiene da alimentação distribuída às crianças, bem como dos 
materiais e das dependências por elas utilizados; 

VI — elaborar e executar programas necessários ao desenvolvimento das crian
ças assistidas; 

VII — aplicar métodos e técnicas em conformidade com os programas de que 
trata o inciso anterior; 

VIII — realizar estudos visando a permanente atualização e aperfeiçoamento de 
métodos e técnicas pertinentes; 

IX — elaborar manuais de atendimento e de procedimentos; 

X — organizar e manter atualizado o cadastro das cr ianças; 

X I — providenciar a aquisição, controlar e distribuir materiais recreativos e pe
dagógicos e outros utilizados na assistência às cr ianças; 

Parágrafo único — O Centro de Convivência Infantil poderá receber, também, 
crianças filhos de funcionárias e servidoras que trabalhem em unidades da Administração 
Superior e da Sede da Secretaria da Just iça. 

Artigo 3.° — Ao responsável pelo Centro de Convivência Infantil, em sua área de 
atuação, compete: 

I — em relação às atividades gerais: 

a) distribuir os serviços; 

b) orientar e acompanhar as atividades dos funcionários e servidores subordina
dos; 

c) cumprir e fazer cumprir as leis, os decretos, os regulamentos, as decisões, os 
prazos para desenvolvimento dos trabalhos e as ordens das autoridades superiores; 

d) transmitir a seus subordinados as diretrizes a serem adotadas no desenvolvi
mento dos trabalhos; 

e) dirimir ou providenciar a solução de dúvidas ou divergências que, em matér ia 
de serviço, surgirem em sua á rea de a tuação; 

f) dar ciência imediata ao superior hierárquico das irregularidades administra
tivas de maior gravidade, mencionando as providências tomadas e propondo as que não lhe 
são afetas; 

g) manter seu superior imediato permanentemente informado sobre o andamen
to das atividades do Centro de Convivência Infantil; 

h) avaliar o desempenho do Centro de Convivência Infantil e responder pelos re
sultados alcançados, bem como pela adequação dos custos dos trabalhos executados; 

i) adotar ou sugerir, conforme o caso, medidas objetivando: 

1 — o aprimoramento de sua á r ea ; 

2 — a simplificação de procedimentos e a agilização do processo decisório relati
vamente a assuntos que tramitem pelo Centro de Convivência Infantil; 

j) manter a regularidade dos serviços, expedindo as necessárias determinações 
ou representando à autoridade superior, conforme o caso; 

1) manter ambiente propicio ao desenvolvimento dos trabalhos; 

m) providenciar a instrução de processos e expedientes que devam ser submeti
dos â consideração superior, manifestando-se, conclusivamente, a respeito da matér ia ; 

n) indicar seu substituto, obedecidos os requisitos de qualificação inerentes ao 
cargo, função-atividade ou função de serviço público; 

0) encaminhar papéis, à unidade competente, para autuar e protocolar; 

p) apresentar relatórios sobre os serviços executados pelo Centro de Convivên
cia Infantil; 

q) avocar, de modo geral ou em casos especiais, as atribuições dos funcionários 
ou servidores subordinados; 

II — em relação ao Sistema de Administração de Pessoal: 

a) participar dos processos de: 

1 — identificação das necessidades de recursos humanos! -

2 — identificação das necessidades de treinamento e desenvolvimento de recur
sos humanos; 

3 — avaliação do desempenho do Sistema; 

b) cumprir ou fazer cumprir os prazos para encaminhamento de dados, informa
ções, relatórios e outros documentos aos órgãos do Sistema e garantir a qualidade dos mes
mos; 

c) dar exercício aos funcionários e servidores designados para o Centro de Con
vivência Infantil; 

d) conceder período de t rânsi to; 

e) controlar a freqüência diária dos funcionários e servidores subordinados e 
atestar a frequência mensal; 

f) autorizar a retirada de funcionário e servidor durante o expediente; 

g) decidir sobre os pedidos de abono ou justificação de faltas ao serviço; 

h) conceder o gozo de férias, relativas ao exercício em curso, aos subordinados; 

1) expedir guias para exames de saúde; 

j) em relação ao instituto da evolução funcional: 

1 — proceder ao dimensionamento total de funcionários e servidores de cada 
qrupo de classes sob sua subordinação, para fins de aplicação da evolução funcional; 

2 — afixar no Centro de Convivência Infantil o resultado da avaliação do desem
penho, para fins de evolução funcional, de acordo com a legislação pertinente; 

1) avaliar o desempenho dos funcionários e servidores subordinados; 

m) aplicar pena de repreensão e de suspensão, limitada a 8 (oito) dias, bem co
mo converter em multa a pena de suspensão aplicada; 

III — em relação à adminis t ração de material e patrimônio, requisitar material 
permanente ou de consumo. 
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 
O Diário Oficial do Estado de São Paulo foi criado pelo Decreto n.° 162, de 
24 de abril de 1891, iniciando-se sua publicação em 1.° de maio do mesmo 
ano. Atualmente é editado em quatro seções: 
1) SEÇÃO I — PODER EXECUTIVO (atos normativos e de interesse ge

ral); PODER LEGISLATIVO; TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO; EDI
TAIS; DIÁRIO DOS MUNICÍPIOS e BOLETIM FEDERAL. 

2) SEÇÃO II — PODER EXECUTIVO (atos referentes ao pessoal da Admi
nistração Pública Centralizada e Descentralizada). 

3) PODER JUDICIÁRIO 
4) IN EDITORIAIS 
A editoração do Diário Oficial do Estado sob a forma de Seção I e Seção II, 
em 18 de março de 1981, atendeu ao disposto no Decreto n.° 16.435, de 19 
de dezembro de 1980. 
Os originais para publicação devem obedecer às normas estabelecidas 
pelos Decretos n.° 5.054, de 20-11-74 e n.° 16.435, de19-12-80. 
SEDE E ADMINISTRAÇÃO — Rua da Mooca, 1921 — 03103 — São Paulo 
• Telefone: (011) 291-3344 (PABX). Ramais: Publicidade (220), Assinaturas 
(221), Venda Avulsa-lmpressos (246), Arquivo-Xerox (223). • Horário de 
atendimento ao público: 9 às 17 horas — Telex (011) 34557 DOSP-BR 
REDAÇÃO — Rua João Antonio de Oliveira, 152 — 03103 — São Paulo 
•Telefones: (011) 93-0484 e (011) 291-3344 (PABX) Ramal (242) 
• Recebimento de originais até 19 horas. 
AGÊNCIA CENTRO — Galeria Prestes Maia (Piso Anhangabaú) 
• Telefones — (011) 37-2380 e 37-3015 • Horário de atendimento ao públi
co: 9 às 17 horas. 
AGENCIA JUNTA COMERCIAL — Rua Maria Antónia, 294 • Telefone 
256-7232 • Horário de atendimento ao público: 8,30 às 12 e das 13 às 16 ho
ras. 

A S S I N A T U R A S 

As quatro seções do Diário Oficial do Estado são vendidas e assinadas em 
separado. Preço para cada seção: 

REPARTIÇÕES E 
PARTICULARES 

Anual: 
Assinatura Cr i 6.100,00 
D.R Cr$ 4.000,00 
TOTAL Cr i 10.100,00 
Semestral: 
Assinatura Cr$ 3.050,0.0 
D.R Cr* 2.000,00 
TOTAL Cr$ 5.050,00 

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS 
ESTADUAIS 

Anual: 
Assinatura Cr$ 4.880,00 
D.R Cri 4.000.00 
TOTAL Cri 8.880,00 
Semestral: 
Assinatura Cr i 2.440,00 
D.R Cri 2.000.00 
TOTAL Cri 4.440,00 

As assinaturas poderão ser feitas em qualquer data e os prazos de 1 ano 
ou 6 meses serão contados do dia imediato ao que consta do recibo. A re
novação deverá ser efetuada com antecedência de 30 dias da data do ven
cimento da assinatura, diretamente ou através de carta, à Imprensa Oficial 
do Estado S / A — IMESP, acompanhada de cheque nominal, pagável na 
praça de São Paulo, conforme verificação de vencimento no cabeçalho de 
endereçamento no jornal. Vencido o prazo, a assinatura será suspensa in
dependentemente de aviso prévio. 
Os pedidos de assinatura de funcionários e servidores estaduais devem 
ser acompanhados de comprovante de sua situação funcional. 

V E N D A A V U L S A 

Exemplar do dia . . . Cr$ 100,00 Exemplar atrasado. Cr$ 140,00 

A Imprensa Oficial do Estado S /A nfio mantém agentes coletores de 
assinaturas. Nfio existem leis ou decretos que obriguem estabeleci
mentos de ensino a assinarem o Diário Oficial. 

Artigo 4.° — O Centro de Convivência Infantil fica subordinado diretamente ao 
Procurador Geral do Estado até a criação do órgão subsetorial do Sistema de Administração 
de Pessoal na Procuradoria Geral do Estado. 

Artigo 5.° — O Procurador Geral do Estado definirá, mediante portaria, normas 
complementares relativas ao funcionamento do Centro de Convivência Infantil. 

Artigo 6.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de janeiro de 1983. 

JOSÉ M A R I A MARIN 

Manoel Goncalves Ferreira Filho, Secretário da Justiça 

Calim Eid, Secretário de Estado-Chefe da Casa Civi l 

Publicado na Casa Civil , aos 31 de janeiro de 1983. 

Maria Angélica Gualiazzi, Diretora da Divisão de Atos Oficiais. 

DECRETO N.° 20.421. DE 31 DE JANEIRO DE 1983 

Introduz alterações no Regulamento do Imposto de Circulação de Mercadorias. (Sétima 
alteração) 

JOSÉ M A R I A M A R I N , GOVERNADOR DO ESTADO D E SÃO PAULO, no uso 
de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Artigo 1.° — O artigo 17 das Disposições Transi tórias do Regulamento do Impos
to de Circulação de Mercadorias aprovado pelo Deçjjeto n.° 17.727, de 25 de setembro de 1981, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 17 — O imposto apurado na forma doartigo 58 deste Regulamento, devi
do pelos contribuintes cujos estabelecimentos estejam classificados nos Códigos de Ativida
de Econômica 40274, 40275 e 40276 e relativo às operações efetuadas nos meses de outubro de 
1982 a maio de 1984, poderá ser recolhido até as seguintes datas (Lei n.° 440/74, art. 52, na re
dação da Lei n.° 2252/79, art. 1.°, XVIII) 

I — operações efetuadas no mês de outubro de 1982 — Dia 16 de fevereiro de 1983; 

II — operações efetuadas no mês de novembro de 1982 — dia 18 de março de 1983; 

III — operações efetuadas no mês de dezembro de 1982 — dia 20 de abril de 1983; 


